
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº       , 2022

(Do Sr. Deputado Vanderlei Macris)

Solicito seja convocado o Sr.
Ministro de Minas e Energia,  Adolfo
Sachsida,  a  fim  de  prestar
esclarecimentos sobre os recorrentes
aumentos  dos  combustíveis  e  a
política  de  preços  adotada  pela
Petrobras.

Sr. Presidente, Requeiro a Vossa Excelência, com base no art.
50  da  Constituição  Federal  e  na  forma  do  art.  219,  §  1º,  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), que, ouvido o
plenário da Comissão de Viação e Transportes, se digne adotar as
providências  necessárias  à  convocação do Sr.  Ministro  de Minas  e
Energia, Adolfo Sachsida, a fim de prestar esclarecimentos sobre os
recorrentes  aumentos  dos  combustíveis  e  a  política  de  preços
adotada pela Petrobras.

JUSTIFICAÇÃO

Oitenta por cento de tudo que é produzido no Brasil, mesmo
viajando em navios e trens, precisa dos caminhões para alcançar o
seu destino final. Esse transporte é feito pelas grandes e pequenas
empresas,  pelas cooperativas e pelos  autônomos,  onde todos tem
uma  avaliação  diferente,  mas,  fato  é,  que  o  nosso  País  não  se
desenvolve  sem o  Transporte  Rodoviário  de  Carga.  Para  todos  os
cidadãos brasileiros, este Setor é fundamental!

No entanto,  os  recorrentes  aumentos  dos  combustíveis  e  a
política de preços adotada pela Petrobras tem provocado dificuldades
e impacto  no Transporte Rodoviário de Carga e para a  população
como um todo, que tem seus produtos essenciais transportados por
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este meio e, consequentemente, o custo deste carregamento precisa
ser repassado nos preços.

É  dever  desta  Casa  e,  especificamente  desta  Comissão,  o
debate  sobre  o  aumento  dos  combustíveis,  bem  como  o
entendimento da maneira que o Setor de Transporte Rodoviário de
Carga pode se recuperar nesta atual  condição. Para tanto, peço a
compreensão  dos  nobres  parlamentares  para  aprovarmos  este
requerimento.

Sala das Sessões, em 1º de junho de 2022.

Deputado Vanderlei Macris
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